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TRABALHISTA

E  mpresa   é condenada por   
racismo a empregado

O juiz Luciano Paschoeto, da 1ª Vara do Trabalho de 
Florianópolis, condenou a Tractebel Energia S/A ao 
pagamento de R$ 50 mil de indenização por danos 
morais  decorrentes  de  discriminação  racial  no 
ambiente  do  trabalho.  O  magistrado  também 
determinou a entrega ao empregado de uma carta 
de retratação pela ofensa.

Proposta em 2004, na Justiça Estadual, a ação civil 
de indenização por danos morais foi remetida para 
a Justiça do Trabalho pela competência adquirida 
com a Emenda Constitucional 45/04. Uma primeira 
sentença, confirmada pelo TRT/SC, chegou a decidir 
pela  prescrição  total  do  direito  de  ação. 
Posteriormente,  o  TST  reformou  a  decisão  e 
determinou o retorno dos autos à VT de origem para 
o julgamento da ação.

Conheça o caso

Depois de 17 anos trabalhando na Eletrosul, o autor 
havia sido demitido sem justa causa em 1992.  Em 
reunião  para  esclarecer  os  motivos  de  seu 
desligamento,  ele  alegou  ter  sido  alvo  de 
comentários de cunho discriminatório racista, feitos 
por outros funcionários da empresa. Informou, ainda, 
ter sido reintegrado no emprego por decisão judicial 
em outra ação trabalhista, que tramitou na 2ª VT de 
São José, na qual ficou comprovada a despedida 
injustificada por discriminação racial.

Em depoimentos de funcionários ficou comprovado 
que, antes da demissão, foram ditas, por um colega 
de trabalho – superior hierárquico do autor - frases 
do tipo: "Desta vez acho que o negão vai"; “o que 
este  crioulo  quer  mais,  já  havia  clareado  o 
departamento”; “esse negão tem mais é que ir para 
a rua, porque aqui dentro ele nunca fez nada”.

Para o juiz Paschoeto, ficou evidente que a empresa 
tinha pleno conhecimento dos fatos, apurados em 

sindicância,  que  concluiu  pela  sua  ocorrência. 
"Verifico  uma despropositada agressão  às  inúmeras 
campanhas governamentais no sentido de afastar a 
discriminação por qualquer natureza, notadamente a 
discriminação  racial  .  (...)  Não  pode  se  utilizar  o 
empregador do poder de mando e gestão que lhe é 
peculiar  para constranger  de  forma inadequada e 
autoritária  aqueles  que  lhe  são  subordinados", 
registrou.

O  magistrado  anotou,  por  fim,  que  “o 
comportamento  adotado  pela  empregadora 
desrespeitou as regras básicas implícitas ao contrato 
de trabalho,  no sentido de que a relação entre  as 
partes  que  o  integram  devem  ser  fundadas  no 
respeito mútuo”.

A reclamada

A  Tractebel  foi  condenada  a  responder 
exclusivamente pelos créditos do autor. Isso porque, 
apesar de figurar no polo passivo da ação, a Eletrosul 
foi  cindida  durante  o  programa  nacional  de 
desestatização, quando surgiu a Centrais Geradoras 
do  Sul  do  Brasil  (Gerasul),  sendo  a  razão  social 
alterada, depois de sua privatização, para Tractebel 
Energia S/A.

Com  a  sucessão  empresarial  parcial,  a  Tractebel 
passou  a  ser  responsável  pelas  obrigações 
trabalhistas. A empresa pode recorrer da decisão.

Trabalhador forçado a abrir firma para 
prestar serviços tem reconhecido 

vínculo empregatício com empresa

Algumas empresas, visando cada vez mais ao lucro e 
à redução de custos, vêm se valendo de uma prática 
já  bastante  conhecida pela Justiça do Trabalho,  a 
chamada pejotização. Por meio desse expediente, o 
trabalhador  é  obrigado  a  constituir  uma  pessoa 
jurídica e,  assinando um contrato  de prestação de 
serviços,  passa  a  trabalhar  para  a  empresa,  na 
realidade,  como  empregado,  mas,  formalmente, 
como prestador de serviços autônomo. Dessa forma, 
a  contratante  se  beneficia  da  mão-de-obra 
contratada,  sem  ter  que  arcar  com  os  encargos 
trabalhistas e previdenciários. 
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Esses casos já estão chegando ao Tribunal Superior 
do  Trabalho,  que,  recentemente,  analisou  o 
processo de uma famosa jornalista, que trabalhou, 
por quase doze anos, em uma grande emissora de 
televisão,  na  forma  de  sucessivos  contratos  de 
locação de serviços, em que a profissional fornecia 
a própria mão-de-obra. O Regional  reconheceu a 
fraude e declarou a relação de emprego, o que foi 
confirmado pelo TST. A Justiça do Trabalho Mineira 
também  tem  julgado  reclamações  envolvendo  a 
pejotizaçao.  Na  7a  Vara  do  Trabalho  de  Belo 
Horizonte,  a  juíza  substituta  Thaísa  Santana  Souza 
constatou  a  existência  de fraude na  contratação 
de  um  trabalhador,  por  meio  da  firma  que  ele 
constituiu. 

O reclamante pediu o reconhecimento do vínculo 
de emprego com a reclamada, uma empresa de 
software  e  consultoria,  alegando  que  sempre 
trabalhou de forma pessoal, não eventual, onerosa 
e subordinada,  embora tenha sido imposto  a ele, 
como  condição  para  a  contratação,  constituir 
pessoa  jurídica,  com  a  qual  a  empresa  firmou 
contrato de prestação de serviços. A ré, por sua vez, 
negou  a  relação  de  emprego,  sustentando  a 
legitimidade do contrato celebrado com a pessoa 
jurídica do trabalhador,  que tinha como objeto  a 
elaboração  de  projetos  de  informática  e 
implantação de sistemas, tudo para atender a um 
banco cliente. 

Conforme  esclareceu  a  julgadora,  cabia  à 
reclamada  comprovar  que  a  relação  entre  as 
partes  não  era  de  emprego,  pois,  no  Direito  do 
Trabalho,  prevalece  a  presunção  de  que  a 
prestação de serviços se deu na forma prevista nos 
artigos  2o e  3o da  CLT.  Mas  a  empresa  não 
conseguiu demonstrar a sua tese. Por outro lado, as 
testemunhas  ouvidas  a  pedido  do  trabalhador 
declararam, firmemente, que o reclamante atuava, 
na  verdade,  como  gerente  comercial  da 
reclamada,  podendo  admitir  ou  dispensar 
empregados.  Ele  trabalhava  dentro  do 
estabelecimento da ré, que lhe fornecia material e 
os  meios  para  a  prestação  de  serviços,  não 
podendo  se  fazer  substituir  por  outra  pessoa.  Era 
subordinado  aos  diretores  da  empresa,  que 
controlavam o seu horário e impunham-lhe metas. 
Além  disso,  as  testemunhas  garantiram  que  em 
todas  as  funções  exercidas  na  reclamada,  com 
exceção  dos  serviços  de  limpeza,  havia 
trabalhadores contratados por meio das firmas que 

eram obrigados a constituir. 

Também  restou  provado  que  a  reclamada 
contratava outros  empregados  com CTPS assinada, 
conforme exigência dos clientes, o que evidencia a 
fraude perpetrada, já que a anotação em CTPS e a 
regularização da relação de emprego decorrem de 
norma  imperativa,  não  podendo  depender  seu 
reconhecimento  pelo  empregador  da  mera 
exigência de clientes, que não coadunam com esse 
procedimento  irregular,  enfatizou  a  magistrada.  O 
Ministério Público do Trabalho instaurou inquérito civil, 
para  apuração  de  irregularidades  na  conduta  da 
empresa,  exatamente  por  esses  fatos  discutidos  no 
processo, o que, na visão da julgadora, só reforça as 
declarações das testemunhas. 

Para  a  juíza,  ficou  claro  que a  reclamada fraudou 
direitos  trabalhistas,  por  manter  verdadeiros 
empregados,  incluindo  o  reclamante,  exercendo 
sobre eles o seu poder diretivo, mas sem proporcionar 
a esses mesmos trabalhadores as condições previstas 
na  CLT.  Assim,  a julgadora declarou  a  nulidade do 
contrato  de prestação de serviços  firmado entre  o 
reclamante e a reclamada, reconhecendo a relação 
de entre as partes, no período de 01.10.02 a 19.02.07, 
com  a  projeção  do  aviso  prévio.  A  empresa  foi 
condenada a anotar a carteira do empregado e a 
pagar  as  parcelas  trabalhistas  decorrentes  do 
reconhecimento do vínculo. A reclamada apresentou 
recurso,  mas  a  sentença  foi  mantida  pelo  TRT  de 
Minas. 

(0164600-33.2008.5.03.0007 RO) 

N  ovos enunciados de  
 jurisprudência do   TST  

O  Pleno  do  Tribunal  Superior  do  Trabalho  aprovou 
nesta terça-feira (24/5) uma série de mudanças em 
sua  jurisprudência,  com  alterações  e  criação  de 
novas súmulas e orientações jurisprudenciais. A sessão 
votou as propostas apresentadas durante a Semana 
do  TST,  evento  no  qual  os  27  ministros  da  Corte 
debateram, de 16 a 20 de maio, a jurisprudência e as 
normas internas  e externas que regem a prestação 
da jurisdição no Tribunal. 

Também  nesta  terça-feira,  em  sessão  do  Órgão 
Especial,  foi  aprovado  o  anteprojeto  de  lei,  a  ser 
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encaminhado  ao  Ministério  do  Justiça,  prevendo 
alterações em dispositivos da CLT, a Consolidação 
das Leis do Trabalho, com o objetivo de disciplinar o 
cumprimento das sentenças e a execução de títulos 
extrajudiciais na Justiça do Trabalho. 

Na  sessão  do  Pleno,  os  ministros  consolidaram  o 
posicionamento  do  tribunal  em  relação  a  temas 
como a Súmula 331, que trata da responsabilidade 
subsidiária  na  tercerização;  estabilidade  para 
dirigentes  sindicais  e  suplentes;  contrato  de 
prestação  de  empreitada  de  construção  civil  e 
responsabilidade  solidária.As  discussões  resultaram 
no  cancelamento  de  cinco  Orientações 
Jurisprudenciais  (OJ)  e  da  Súmula  349.  Houve 
alteraçõs em duas OJ e em nove súmulas. Por fim, 
aprovou-se a criação de duas novas súmulas. 

Confira os principais enunciados:

Novas súmulas:

DEPÓSITO  RECURSAL.  UTILIZAÇÃO  DA  GUIA  GFIP. 
OBRIGATORIEDADE.  Nos  dissídios  individuais  o 
depósito  recursal  será  efetivado  mediante  a 
utilização  da  guia  de  Recolhimento  do  FGTS  e 
Informações à Previdência Social – GFIP, nos termos 
dos  §§  4o  e  5o  do  art.  899  da  CLT,  admitido  o 
depósito  judicial,  realizado  na  sede  do  juízo  e  à 
disposição  deste,  na  hipótese  de  relação  de 
trabalho não submetida ao regime do FGTS.

TEMPO À DISPOSIÇÃO DO EMPREGADOR. ARTIGO 4° 
DA  CLT.  PERÍODO  DE  DESLOCAMENTO  ENTRE  A 
PORTARIA E O LOCAL DE TRABALHO. Considera-se à 
disposição do empregador,  na forma do artigo 4° 
da CLT,  o tempo necessário  ao deslocamento do 
trabalhador entre a portaria da empresa e o local 
de  trabalho,  desde  que  supere  o  limite  de  10 
minutos diários.

Súmula 219 

HORAS  EXTRAS.  SUPRESSÃO.  INDENIZAÇÃO.  A 
supressão  total  ou  parcial,  pelo  empregador,  de 
serviço  suplementar  prestado  com  habitualidade, 
durante  pelo  menos  um  ano,  assegura  ao 
empregado o direito à indenização correspondente 
ao valor de um mês das horas suprimidas, total  ou 
parcialmente,  para  cada ano  ou  fração igual  ou 
superior a seis meses de prestação de serviço acima 
da jornada normal.  O cálculo  observará  a  média 

das  horas  suplementares  nos  12  meses  anteriores  à 
mudança, multiplicada pelo valor da hora extra do 
dia da supressão. 

A mudança consistiu na inclusão da indenização por  
supressão  parcial  de  hora  extra  prestada  com  
habitualidade,  durante  pelo  menos  um  ano.  A  
Súmula  assegura  ao  empregado  o  direito  à  
indenização  correspondente  a  um  mês  das  horas  
suprimidas para cada ano ou fração superior a seis  
meses de prestação acima da jornada normal.

Presidenta Dilma sanciona lei que 
institui certidão negativa de 

débitos trabalhistas
 
A presidenta da República, Dilma Rousseff, sancionou 
hoje  (7/7)  a  Lei  nº  12.440 que  institui  a  Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida gratuita e 
eletronicamente,  para comprovar  a  inexistência  de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. O 
texto da lei é resultado de anteprojeto, de autoria da 
Anamatra, apresentado ao Senado Federal ainda em 
2002. 

"A  Certidão  será  um  mecanismo  importante  que 
servirá  à  efetividade  da  prestação  jurisdicional", 
afirma o presidente da Anamatra, Renato Henry Sant 
Anna. "Para a Anamatra, as  obrigações trabalhistas 
devem ser prioritárias, assim como é com as questões 
tributárias  e  previdenciárias,  já  que  o  crédito 
trabalhista é privilegiado", explica Sant'Anna. 

A lei, que entrará em vigor daqui há 180 dias, objetiva 
reduzir  o  número  de  dívidas  judiciais  a  espera  de 
pagamento no âmbito da Justiça do Trabalho. Pelo 
texto,  os  empregadores  inadimplentes  na  fase  de 
execução trabalhista ficam impedidos de participar 
em licitações  públicas,  ter  acesso a financiamentos 
públicos  e  empréstimos  junto  a  bancos  oficiais  ou 
obter qualquer benefício governamental. 

Toda  a  tramitação  do  projeto,  iniciada  ainda  em 
2002, mereceu atenção prioritária da Anamatra, que 
atuou pela rejeição de propostas que restringiam o 
objetivo  original  da  CNDT,  entregou  notas  de 
esclarecimentos  a  parlamentares  da Câmara  e  do 
Senado, participou de audiências na Casa Civil, além 
de estar  presente nas sessões legislativas  em que a 
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matéria esteve pautada. 

Justiça em Números 

A CNDT é importante também para sanar o gargalo 
da  Justiça  do  Trabalho  na  atualidade:  a  fase  de 
execução. Dados do relatório "Justiça em Números", 
do Conselho Nacional  de Justiça,  mostram que a 
Justiça  do  Trabalho,  na  fase  de  conhecimento, 
apresenta  índices  de  congestionamento  inferiores 
aos obtidos na fase de execução: são 34,1% contra 
59,6%, em um universo de seis milhões de processos 
julgados  no  ano  de  2009,  incluindo  os  casos 
pendentes dos anos anteriores. 

Previdência 

A Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas inspirou-
se na Certidão de Débitos Negativos Previdenciários, 
mecanismo que, de modo semelhante, não permite 
ao  inadimplente  com  as  contribuições  da 
Previdência contratar  ou obter  qualquer  benefício 
do setor público. 

LEI Nº   12.440  , DE 7 DE JULHO DE 2011   

Acrescenta Título VII-A à  Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº  5.452, 
de  1º  de  maio  de  1943,  para  instituir  a  Certidão 
Negativa de Débitos  Trabalhistas,  e altera a Lei  nº 
8.666, de 21 de junho de 1993. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art.  1º - A  Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei º 5.452, de 1º de maio de 
1943,  passa  a vigorar  acrescida do seguinte  Título 
VII-A: 

"TÍTULO VII-A 

DA  PROVA  DE  INEXISTÊNCIA  DE  DÉBITOS 
TRABALHISTAS 

Art.  642-A.  É  instituída  a  Certidão  Negativa  de 
Débitos  Trabalhistas  (CNDT),  expedida  gratuita  e 
eletronicamente, para comprovar a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.
 

1º - O interessado não obterá a certidão quando em 
seu  nome  constar:  I  -  o  inadimplemento  de 
obrigações estabelecidas em sentença condenatória 
transitada  em  julgado  proferida  pela  Justiça  do 
Trabalho ou em acordos judiciais trabalhistas, inclusive 
no concernente aos recolhimentos previdenciários, a 
honorários,  a  custas,  a  emolumentos  ou  a 
recolhimentos determinados em lei; ou 

II - o inadimplemento de obrigações decorrentes de 
execução de acordos firmados perante o Ministério 
Público  do  Trabalho  ou  Comissão  de  Conciliação 
Prévia. 

2º - verificada a existência de débitos garantidos por 
penhora  suficiente  ou  com  exigibilidade  suspensa, 
será  expedida  Certidão  Positiva  de  Débitos 
Trabalhistas em nome do interessado com os mesmos 
efeitos da CNDT. 

3º - A CNDT certificará a empresa em relação a todos 
os  seus  estabelecimentos,  agências  e  filiais.  4º  -  O 
prazo  de  validade  da  CNDT  é  de  180  (cento  e 
oitenta) dias, contado da data de sua emissão."

Art. 2º - O inciso IV do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho  de  1993,  passa  a  vigorar  com  a  seguinte 
redação: 

"Art.27....................................................................................
.................................................. IV - regularidade fiscal e 
trabalhista; ...........................................................................
..............."(NR) 

Art.  3º - O art.  29 da Lei nº  8.666, de 21 de junho de 
1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.  29.  A  documentação  relativa  à  regularidade 
fiscal e trabalhista, conforme o caso, consistirá em: 
...............................................................................................
....................................................  V  -  prova  de 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis  do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei  nº 
5.452, de 1º de maio de 1943." (NR) 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) 
dias após a data de sua publicação. 

Brasília, 7 de julho de 2011; 190º da Independência e 
123º da República. 
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DILMA ROUSSEFF 

José Eduardo Cardozo 

Carlos Lupi 

P  etrobrás é solidária em acidente   
em tercerizada

O  Tribunal  Superior  do  Trabalho  responsabilizou  a 
Petrobrás por um acidente com um rebocador que 
resultou na morte de um dos  marinheiros.  A corte 
condenou  a  companhia  como  solidária  à 
Equipemar,  empregadora  do  marinheiro,  a 
pagarem  R$  150  mil  de  indenização  por  danos 
morais à família do homem.

A  decisão  já  havia  sido  aplicada  pelo  Tribunal 
Regional  do  Trabalho  da  1ª  Região,  no  Rio  de 
Janeiro,  quando  as  duas  empresas  foram 
consideradas culpadas pelo acidente. A decisão do 
TST  aconteceu  em  julgamento  de  Agravo  de 
Instrumento  interposto  pelas  empresas  e  negado 
pela 6ª Turma.

O homem, um marinheiro de convés da Equipemar, 
estava  no  rebocador  LH  Comandante  quando 
aconteceu  o  acidente.  Ele  fazia  manobra  de 
atracação entre dois petroleiros da Petrobrás para 
transferência de óleo. Após a liberação do mangote 
(uma  espécie  de  mangueira),  usado  na 
transferência, o cabo de reboque foi sugado pela 
hélice do rebocador, enroscou-se e ficou preso nos 
pneus de proteção, ou defensa, da embarcação.

Diante  da  situação,  o  comandante  do  LH 
Comandante ordenou que o marinheiro soltasse o 
cabo. O problema foi que a hélice esticou o cabo 
com tamanha força que ele se soltou da defensa e, 
em zigue-zague, atingiu o corpo do marinheiro. Ele 
morreu com a força do impacto, que esmagou seu 
rosto e pescoço contra uma das estruturas metálicas 
da embarcação. Deixou mulher e dois filhos.

O processo

Os herdeiros foram à Justiça do Trabalho para pedir 
indenização  por  danos  morais  e  também  pensão 
para o  sustento  dos  filhos.  O TRT-1  deu  razão aos 

autores. Entendeu que tanto a Petrobrás (tomadora 
do serviço) quanto a Equipemar (pestadora) tiveram 
responsabilidade  pela  morte  do  marinheiro  de 
convés.

A estatal foi considera culpada porque permitiu o uso 
de  embarcação  sem  equipamentos  de  segurança 
em pleno funcionamento. A culpa da terceirizada foi 
justamente ter um “gato de escape”, que impediria a 
soltura do cabo em caso de emergência, inoperante. 
O TRT, então, condenou as empresas pelo acidente, 
mas decidiu diminuir o valor da indenização pedida 
pelos herdeiros do homem.

As duas partes, então, foram ao TST com Agravos de 
Instrumento.  Os  herdeiros  pediram  a  majoração da 
indenização. As  empresas  pediram  a  revisão  da 
responsabilidade solidária.  Ambos os  pedidos  foram 
negados,  com base  no artigo 942  do Código Civil, 
que discorre sobre a solidariedade da culpa.

O relator do caso, ministro Aloysio Corrêa da Veiga, 
entendeu que o TRT aplicou a indenização de forma 
correta,  de  acordo  com  os  princípios  da 
razoabilidade e proporcionalidade. Salientou ainda o 
caráter  pedagógico  a  condenação,  que  envolveu 
ambas as companhias por comprovada negligência 
na  segurança  dos  demais  trabalhadores.  Com 
informações da Assessoria de Imprensa do TST.

E  mpresa se isenta de multa   
por  atraso em rescisão por 

morte de empregada

O  fim  da  relação  contratual  aconteceu  com  o 
falecimento da trabalhadora.  A multa por atraso no 
pagamento  das  verbas  rescisórias,  prevista  no 
parágrafo 8º do artigo 477 da CLT, não se aplica ao 
caso  de  falecimento  do  empregado.  Por  esse 
entendimento da Primeira Turma do Tribunal Superior 
do  Trabalho,  a  empresa  Liderança  Limpeza  e 
Conservação Ltda. não mais está obrigada a pagar a 
multa  ao  espólio  de  uma  auxiliar  de  limpeza  que 
faleceu em 1º /01/2009.

De acordo com o parágrafo 6° do artigo 477 da CLT, 
o pagamento das parcelas  rescisórias  deve ocorrer 
até  o  primeiro  dia  útil  imediato  ao  término  do 
contrato ou até o décimo dia, contado da data da 

6

MASSIH, OLIVEIRA E ROUSSENQ ADVOGADOS
Rua Lauro Muller, 260 – 1º andar – Centro – CEP 88.701-100 – Tubarão – SC

Fone/Fax: (48) 3626-0968       e-mail: moradv@moradv.com.br

http://premiumweb.jurid.com.br/?CODDOC=10160477


INFORMATIVO – EDIÇÃO 07/2011
AGO/SET/OUT

notificação da demissão, quando da ausência de 
aviso-prévio, indenização deste ou dispensa do seu 
cumprimento.  A  falta  desse  pagamento  sujeita  a 
empresa a multa a favor do empregado, em valor 
equivalente ao seu salário, conforme o disposto no 
parágrafo 8º do mesmo artigo.

No  caso  da  auxiliar  de  serviços  gerais,  o  fim  da 
relação contratual  aconteceu com o falecimento 
da trabalhadora em 1.º/01/2009, e a empresa fez o 
pagamento das verbas rescisórias em 14/01/2009. A 
2ª  Vara  do  Trabalho  de  Porto  Alegre  julgou  ser 
devida a aplicação da multa, considerando que foi 
ultrapassado  o  prazo  legal  fixado,  pois  o 
pagamento  ocorreu  mais  de  dez  dias  depois  de 
rompido o pacto de trabalho. Mesmo após recurso 
da empregadora, a condenação foi mantida pelo 
Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região (RS).

Para o TRT/RS, ainda que fosse praticamente inviável 
a  quitação  das  verbas  rescisórias  um  dia  após  o 
término  do  contrato,  que  ocorreu  com  o 
falecimento  da  empregada,  a  empresa  deveria 
comprovar que buscou cumprir sua obrigação tão 
logo  tomou  conhecimento  do  óbito,  o  que  não 
restou demonstrado nos autos. O Regional observou 
que a legislação prevê para esses casos a ação de 
consignação em pagamento.

TST

Ao julgar recurso de revista da Liderança, a Primeira 
Turma do TST deu provimento ao apelo da empresa 
e decidiu pela exclusão da multa. Segundo o relator 
do  recurso,  ministro  Walmir  Oliveira  da  Costa,  o 
parágrafo  6º  do  artigo  477  da  CLT  disciplina  um 
prazo  para a  hipótese  de cumprimento  de aviso-
prévio  e  outro  para  o  caso  da  sua  ausência, 
indenização ou dispensa de cumprimento, mas não 
trata da hipótese de falecimento do empregado.

Em  sua  fundamentação,  o  relator  citou  diversos 
precedentes  no mesmo sentido.  Em um deles,  de 
setembro de 2009, o ministro Luiz Philippe Vieira de 
Mello  Filho,  também  da  Primeira  Turma,  destacou 
que, quando ocorre o falecimento do trabalhador, 
o rompimento do vínculo empregatício é abrupto e 
não se enquadra perfeitamente ao prazo exíguo de 
dez dias  previsto na CLT.  Para o ministro Vieira de 
Mello,  não  é  razoável  “exigir  que  o  empregador  
recorra  ao  instituto  da  ação  de  consignação  e  
pagamento  para  se  desonerar  de  eventual  mora  

salarial”.

em  outro  precedente,  de  1998,  em  situação 
semelhante  à  do  caso  da  liderança,  o  ministro 
wagner  pimenta  esclareceu  que  a  rescisão 
contratual aconteceu em decorrência da morte do 
empregado, “e não por dispensa sem justa causa”. 
nesse julgado, o ministro pimenta conclui que o fato 
de  não  haver  notificação  da  demissão  afasta  a 
observância do prazo estipulado na clt.

FAMÍLIA

M  esmo sem o consenso dos pais,   
criança pode ter guarda 

compartilhada

O recente  voto  de  Nancy  Andrighi,  ministra  do 
Superior  Tribunal  de  Justiça  (STJ),  configura  uma 
decisão  inédita  referente  a  um caso específico de 
guarda  compartilhada.  Com  pais  divorciados,  a 
guarda  da  criança  era  disputada  por  ambos,  e  a 
ministra  entendeu  que,  neste  caso,  mesmo  sem  o 
consenso  dos  pais,  a  guarda  compartilhada  era  a 
melhor opção, visando os interesses da criança.

Como a própria interpretação do caso diz, "a guarda 
compartilhada  busca  a  plena  proteção  do  menor 
interesse  dos  filhos,  pois  reflete,  com  muito  mais 
acuidade,  a realidade da organização social  atual 
que caminha para o fim das rígidas divisões de papéis 
sociais,  definidas  pelo  gênero  dos  pais".  Ou  seja, 
mesmo havendo uma disputa pela guarda total  do 
filho, a decisão foi tomada, tendo em vista o melhor 
interesse da criança, que, no caso, é a convivência 
plena com o pai e a mãe. 

Ainda segundo a decisão, "a guarda compartilhada 
é o ideal a ser buscado no exercício do Poder Familiar 
entre pais separados, mesmo que demandem, deles, 
reestruturações, concessões e adequações diversas, 
para que seus  filhos  possam  usufruir,  durante  a  sua 
formação, do ideal psicológico de duplo referencial". 
E  o  estudo  do  caso  ainda  diz  que  "apesar  de  a 
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separação ou do divórcio usualmente coincidirem 
com o ápice do distanciamento do antigo casal e 
com  a  maior  evidenciação  das  diferenças 
existentes, o melhor interesse do menor, ainda assim, 
dita a aplicação da guarda compartilhada como 
regra,  mesmo  na  hipótese  de  ausência  do 
consenso".

O  advogado  Ronner  Botelho,  assessor  jurídico  do 
IBDFAM, explica que mesmo com alegação de um 
dos pais de que está indo morar em outra cidade e 
de que tem melhores recursos para criar a criança, 
o voto da ministra Nancy Andrighi foi realizado de 
forma a  preservar  a  criança e  a  assegurar  a  sua 
saudável  convivência  com  os  pais,  e  por  isso,  a 
decisão pela guarda compartilhada. "Afinal, é para 
resguardar e proteger o melhor interesse dos filhos, 
que  se  instaurou,  no  direito  nacional,  a  guarda 
compartilhada,  desconsiderando  preferência  por 
gênero ou situação financeira", afirma Botelho. 

COMERCIAL

A  giotagem não implica nulidade   
da execução de contrato 

de empréstimo 

O reconhecimento da prática de agiotagem, por si 
só,  não  implica  a  nulidade  de  contrato  de 
empréstimo  que  embasou  execução.  A  Terceira 
Turma  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  (STJ) 
considerou que é possível a anulação da cobrança 
de juros abusivos com a redução da execução ao 
que permite a lei. O entendimento seguiu voto do 
relator do recurso, ministro Sidnei Beneti.

O  recurso  julgado  diz  respeito  a  um  empresário, 
tomador de empréstimo, que contestou a execução 
promovida com base em três notas promissórias. Ele 
afirmou  que  os  documentos  seriam  nulos  porque 
contêm  juros  superiores  àqueles  legalmente 
permitidos, o que caracterizaria agiotagem. 

Em  primeira  e  segunda  instâncias,  a  prática  da 
agiotagem  foi  reconhecida,  mas  a  execução  foi 
mantida com a readequação dos juros aplicados à 
dívida. Para o Tribunal  de Justiça do Paraná, ainda 
que  a  agiotagem  esteja  caracterizada,  não  há 
necessidade  de  decretação  de  nulidade  da 
execução,  pois  é  possível  a  anulação  apenas  da 
cobrança  de  juros  usurários  com  a  redução  da 
execução ao nível permitido por lei.

O empresário recorreu, então, ao STJ. Insistiu na tese 
de que a execução seria nula e que, por  isso,  não 
poderia ter prosseguimento sequer pelo valor real da 
dívida,  com  a  exclusão  dos  juros  abusivos.  Para  o 
empresário,  o  ato  jurídico  deveria  ser  considerado 
“nulo de pleno direito”, uma vez que seu objeto seria 
ilícito.

Ao  decidir  a  questão,  o  ministro  Beneti  concordou 
que  tanto  o  Código  Civil  de  1916,  vigente  para  o 
caso, quanto o CC atual, estabelecem que “é nulo o 
ato  jurídico  (lato  sensu)  quando  ilícito  for  o  seu 
objeto”. No entanto, o ministro ressalvou que a ordem 
jurídica  “não  fulmina  completamente  atos  que  lhe 
são desconformes em qualquer extensão”. 

Beneti  esclareceu que o  CC tem  vários  dispositivos 
que celebram o princípio da conservação dos atos 
jurídicos.  E  essa  orientação  já  existia  no  CC/16:  o 
artigo 153 afirmava que “a nulidade parcial  de um 
ato  não o  prejudicará  na  parte  válida,  se  esta  for 
separável”.  “Sempre  que  possível,  deve-se  evitar  a 
anulação completa do ato praticado, reduzindo-o ou 
reconduzindo-o  aos  parâmetros  da  legalidade”, 
ressaltou o ministro.

Sendo  assim,  no  julgamento  do  caso,  o  relator 
entendeu que deve ser aplicada a regra do CC que 
autoriza a redução dos juros pactuados em excesso, 
independentemente  do  que  teriam  as  partes 
convencionado  se  soubessem  da  ilegalidade  do 
contrato. “Essa é a razão por que se admite a revisão 
de contratos  de mútuo bancário  para redução de 
encargos abusivos”, explicou.

Além disso, o ministro citou artigo 11 da Lei da Usura 
(Decreto  22.626/33),  segundo  o  qual,  nos  contrato 
nulos,  fica  assegurado ao  devedor  a  repetição  do 
que  houver  pago  a  maior.  “Se  ao  devedor  é 
assegurada a repetição do que houver pago a mais 
é porque o que o foi  corretamente, dentro do que 
autorizado na norma, não deve ser repetido. E se não 
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deve  ser  repetido  é  porque  deve  ser  mantido”, 
concluiu. 

Data de emissão do cheque é o 
termo inicial para a fluência 

do prazo executório 

A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
consolidou o entendimento de que o cheque deixa 
de  ser  título  executivo  no  prazo  de  seis  meses, 
contados  do  término  do  prazo  de  apresentação 
fixado pela Lei 7.357/85. A Quarta Turma considerou 
que o prazo de prescrição se encontra estritamente 
vinculado  à  data  em  que  foi  emitido  e  a  regra 
persiste independentemente de o cheque ter  sido 
emitido de forma pós-datada.

A Lei  do Cheque confere ao portador o prazo de 
apresentação de 30 dias, se emitido na praça de 
pagamento,  ou  de  60  dias,  se  emitido  em  outro 
lugar do território nacional ou no exterior. Decorrida 
a prescrição, de seis meses após esses períodos, o 
cheque perde a executividade, ou seja, não serve 
mais para instruir processos de execução e somente 
pode ser cobrado por ação monitória ou ação de 
conhecimento – que é demorada, admite provas e 
discussões em torno da sua origem e legalidade.

No  caso  decidido  pelo  STJ,  um  comerciante  de 
Santa  Catarina  recebeu  cheques  com  data  de 
emissão  do  dia  20  de  novembro  de  2000  e,  por 
conta  de  acordo  feito  com  o  cliente,  prometeu 
apresentá-los somente no dia 31 de agosto de 2001. 
O comerciante alegava que da última data é que 
deveria contar o prazo de apresentação. O cheque 
foi apresentado à compensação em 5 de outubro 
de 2001. O comerciante alegou que o acordo para 
apresentação do cheque deveria ser respeitado.

A Quarta Turma entende que, nas hipóteses em que 
a data de emissão difere daquela ajustada entre as 
partes, o prazo de apresentação tem início no dia 
constante  como sendo a da emissão.  Segundo o 
relator,  ministro  Luis  Felipe  Salomão,  o  cheque  é 
ordem  de  pagamento  à  vista  e  se  submete  aos 
princípios  cambiários.  A  ampliação  do  prazo  de 
prescrição, segundo ele, é repelida pelo artigo 192 
do Código Civil.

De acordo com o relator, a utilização de cheque pós-
datado, embora disseminada socialmente, impõe ao 
tomador  do título  a  possibilidade de  assumir  riscos, 
como o encurtamento do prazo prescricional,  bem 
como  a  possibilidade  de  ser  responsabilizado 
civilmente  pela apresentação do cheque antes  do 
prazo estipulado. 

REsp 875161

CIVIL

Gratuidade da justiça pode ser 
concedida após sentença 

A concessão da assistência judiciária gratuita pode 
ocorrer  a  qualquer  momento  do  processo,  com 
efeitos  não  retroativos.  Com  esse  entendimento,  a 
Quarta  Turma  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  (STJ) 
cassou decisão da Justiça do Mato Grosso do Sul que 
se  negou  a  apreciar  o  pedido  de  gratuidade 
apresentado após a sentença.

O  caso  trata  de  inadimplência  em  contrato  de 
compra e venda de imóvel. O pedido da imobiliária 
foi acolhido pelo juízo de Campo Grande (MS), que 
declarou  extinto  o  contrato  e  determinou  a 
reintegração  da  posse  do  imóvel,  após  o 
ressarcimento das parcelas pagas pelo devedor, que 
deveria  arcar  com  as  custas  e  honorários  de 
sucumbência.  

A compradora, representada pela Defensoria Pública 
local, requereu então a assistência judiciária gratuita. 
O pedido foi negado, sob o argumento de que, com 
a  sentença,  a  ação  de  conhecimento  estava 
encerrada.  O  entendimento  foi  parcialmente 
mantido pelo Tribunal de Justiça (TJMS). Para o TJMS, 
apesar de não transitada em julgado a sentença, o 
pedido de gratuidade deveria ter sido apresentado 
antes  da sentença ou  na interposição de eventual 
recurso, porque a prestação jurisdicional no primeiro 
grau estaria encerrada com a sentença.
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No STJ, o ministro Luis  Felipe Salomão deu razão à 
Defensoria.  O  relator  citou  diversos  precedentes, 
julgados  entre  1993  e  2011,  reconhecendo que o 
pedido de gratuidade de justiça pode ser formulado 
em qualquer etapa do processo. 

Quanto  aos  efeitos  da  gratuidade,  o  ministro 
esclareceu  que  eles  não  podem  retroagir.  “Os 
benefícios  da  assistência  judiciária  compreendem 
todos  os  atos  a  partir  do  momento  de  sua 
obtenção, até decisão final, em todas as instâncias, 
sendo inadmissível a retroação”, explicou. “Por isso 
que a sucumbência somente será revista em caso 
de acolhimento do mérito de eventual  recurso de 
apelação”, completou.

O processo foi devolvido à primeira instância para 
apreciação  do  cabimento  do  pedido  de 
gratuidade. 
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“Disse Jesus: Eu sou o Caminho, a Verdade e a Vida.” 
(João 14:6)
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